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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  13/12/2018 21:23:52  Data da assinatura:  13/12/2018 21:40:17

PLENÁRIO

DESPACHO
13/12/2018

LIDO NA 133ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  14/12/2018 08:02:54  Data da assinatura:  14/12/2018 08:13:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
14/12/2018

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

10 de 66



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM N.° 8.304/2018 - PROPOSIÇÃO N.° 17/2018 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  14/12/2018 08:28:29  Data da assinatura:  14/12/2018 08:38:57

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
14/12/2018

PARECER

 

Mensagem n.° 8.304/2018

 

Proposição n.° 17/2018

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.304, de 11 de outubro de
2018, apresenta à apreciação deste Poder Legislativo Projeto de Lei que: “altera dispositivos da Lei
Complementar n°58, de 31 de março de 2006, e dá outras providências.”

 

O Chefe do Executivo estadual, ao encaminhar a proposta, assevera que:

 

Os motivos que fundamentam a propositura encontram-se justificados na necessidade
de continuar o procedimento de fortalecimento e valorização institucional da
Procuradoria-Geral do Estado.

 

Esse fortalecimento se dará, de um lado, permitindo a cessão de servidores capacitados
à Coordenadoria Administrativo-Financeira da mesma, sem que haja prejuízo aos
cedidos, de forma que tanto a Procuradoria se beneficie da expertise de tais
profissionais, quanto os últimos não sejam, na prática, penalizados com decessos
remuneratórios efetivos em razão das cessões ocorridas; de outro, otimizando setores e
cargos daquela Procuradoria, bem como estabelecendo novas destinações para
recursos do Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do
Estado do Ceará – FUNCEPE.
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A reorganização decorrente do processo de otimização acima referido permitirá
agregar mão de obra para a Procuradoria, sem dispêndio adicional de recursos
financeiros, que serão meramente remanejados. Assim, será possível, entre outros
pontos, priorizar ações destinadas: a apoiar as ações na área fiscal hábeis a
incrementar a arrecadação pública; à regularização de mais de três mil e quinhentos
bens imóveis estaduais, permitindo um maior controle e, consequentemente, melhor
utilização do patrimônio do Estado; à modernização e ao aprimoramento do sistema de
concessão de benefícios previdenciários, de forma que seja possível tanto agilizar o
deferimento de pensões e aposentadorias, quanto coibir com maior rigor a considerável
quantidade de fraudes que lesam os cofres públicos nessa matéria.

 

É o relatório. Opino.

 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual é de competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa
do ente federado, consoante comando insculpido no art. 60, §2º, “b” e “d”, da Constituição Estadual, que
reproduz o art. 61, § 1º, II, “b” e “e” da Constituição Federal.

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual: “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e”   do
inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

A Procuradoria-Geral do Estado do Ceará é instituição que tem por finalidade representar o ente, judicial
e extrajudicialmente, no âmbito de atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder
Executivo, nos termos do preconizado pelo art.131 da Constituição Cidadã. Vejamos os dispositivos
correlatos na Constituição do Estado do Ceará de 1989:

 

 Art. 150. A Procuradoria Geral do Estado é uma instituição permanente, essencial ao
exercício das funções administrativa e jurisdicional do Estado, sendo responsável, em
toda sua plenitude, pela defesa de seus interesses em juízo e fora dele, bem como pelas
suas atividades de consultoria e assessoria jurídica, à exceção de suas autarquias, sob
a égide dos princípios da legalidade, da moralidade, da eficiência, da publicidade, da
impessoalidade e da indisponibilidade dos interesses públicos.

 §1º A Procuradoria Geral do Estado gozará de autonomia administrativa e financeira,
com dotação orçamentária própria e quadro de carreira adequados à instituição.

 §2º Lei Orgânica, de natureza complementar, disporá sobre a Procuradoria Geral do
Estado, disciplinará suas competências e o funcionamento dos órgãos que a integram,
regionalizando sua atuação, bem como estabelecerá o regime jurídico dos integrantes
da carreira de Procurador do Estado.
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Cumpre ainda salientar que a propositura em foco, com o novo modelo de gestão do Poder Executivo,
guarda relação com o princípio da eficiência administrativa, preconizado no art. 37, da CF/88, uma vez
que intenta incrementar a instituição de maiores instrumentos para recuperação de recursos públicos,
regularização de imóveis e deferimento de benefícios previdenciários.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por intermédio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.304/2018

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa, à consideração da douta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 

 em 14 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
dezembro de 2018.

 

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  14/12/2018 08:48:48  Data da assinatura:  14/12/2018 08:59:17

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM:13/12/2018

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CCJR

  Autor:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  14/12/2018 14:01:33  Data da assinatura:  14/12/2018 14:12:15

GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
14/12/2018

GABINETE DO DEPUTADO JEOVÁ MOTA
 
 
REF. AO PROJETO DE LEI Nº 17/2018 (MENSAGEM 8.331/2018)
CCJR– 14/11/2018
 
 

PARECER  
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 17/2018, oriundo da Mensagem nº 8.304/2018, proposto pelo Poder
Executivo Estadual, cujo objetivo É  ALTERAR DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 58,
DE 31 DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, sob a justificativa de necessidade de
continuar o procedimento de fortalecimento e valorização institucional da Procuradoria-Geral do Estado.
 
A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu PARECER
FAVORÁVEL.
 
O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para apreciação, e distribuído para
relatoria, em REGIME DE URGÊNCIA, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.
 
FUNDAMENTAÇÃO
 
Sob o aspecto material, a proposição visa permitir a cessão de servidores capacitados à Coordenadoria
Administrativo-Financeira da Procuradoria Geral do Estado, sem que haja prejuízo aos cedidos, de forma
que tanto a Procuradoria se beneficie da expertise de tais profissionais, quanto os últimos não sejam, na
prática, penalizados com decessos remuneratórios efetivos em razão das cessões ocorridas; de outro,
otimizando setores e cargos daquela Procuradoria, bem como estabelecendo novas destinações para
recursos do Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado do Ceará –
FUNCEPE.
 
Conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, especialmente no seu
artigo 96, Inciso I, compete a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o exame de admissibilidade
das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,
regimentalidade e de técnica de Redação Legislativa.
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A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual é de competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do
ente federado, consoante comando insculpido no art. 60, §2º, “b” e “d”, da Constituição Estadual, que
reproduz o art. 61, § 1º, II, “b” e “e” da Constituição Federal.
 
A Procuradoria-Geral do Estado do Ceará é instituição que tem por finalidade representar o ente, judicial
e extrajudicialmente, no âmbito de atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder
Executivo, nos termos do preconizado pelo art.131 da Constituição Cidadã, bem como naa onsttituição
ddo Estado do Ceará.
 
Desta feita, compactuamos com o entendimento esposado na justificativa da proposta.
 
CONCLUSÃO
 
Por todo o acima exposto, entendemos que a proposição encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, razão peela qual opinamos à competente
Comissão de modo FAVORÁVEL à presente proposição. 
 
S.M.J.
 
É o parecer.
 
 
 
 
 

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  14/12/2018 16:47:45  Data da assinatura:  14/12/2018 16:58:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

35ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 14/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CTASP

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  14/12/2018 19:49:37  Data da assinatura:  14/12/2018 20:00:11

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
14/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 13/12/2018

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

20 de 66



Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  00086/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: EMENDA MODIFICATIVA Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  17/12/2018 11:52:03  Data da assinatura:  17/12/2018 12:02:25

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00086/2018
17/12/2018

Termo de desentranhamento EMENDA MODIFICATIVA nº (S/N)
Motivo: POR INCORREÃ‡ÃƒO.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  17/12/2018 12:42:03  Data da assinatura:  17/12/2018 12:52:41

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
17/12/2018

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.304/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.304 - ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 58, DE 31
DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 17/2018, oriunda da mensagem nº 8.304/2018 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.304 - ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR
N.º 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 09 (nove) artigos.

 

II- ANÁLISE

Os motivos que fundamentam a propositura encontram-se justificados na necessidade de continuar o
procedimento de fortalecimento e valorização institucional da Procuradoria-Geral do Estado.
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Esse fortalecimento se dará, de um lado, permitindo a cessão de servidores capacitados á Coordenadoria
Administrativo-Financeira da mesma, sem que haja prejuízo aos cedidos, de forma que tanto a
Procuradoria se beneficie da expertise de tais profissionais, quanto os últimos não sejam, na prática,
penalizados com decessos remuneratórios efetivos em razão das cessões ocorridas; de outro, otimizando
setores e/ cargos daquela Procuradoria, bem como estabelecendo novas destinações para recursos do
Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado do Ceará - FUNPECE.

Não é demais observar que a proposta em análise encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei Complementar, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito  dado Projeto de Lei Complementar encaminhado por meio
mensagem nº 17/2018 (oriunda da mensagem nº 8.304/2018), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA CTASP

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  18/12/2018 08:33:23  Data da assinatura:  18/12/2018 08:44:13

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

20ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data: 14/12/2018

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  18/12/2018 08:42:17  Data da assinatura:  18/12/2018 08:53:41

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
18/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 13/12/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  18/12/2018 12:45:21  Data da assinatura:  18/12/2018 12:55:50

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
18/12/2018

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.304/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.304 - ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 58, DE 31
DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 17/2018, oriunda da mensagem nº 8.304/2018 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.304 - ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR
N.º 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 09 (nove) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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Os motivos que fundamentam a propositura encontram-se justificados na necessidade de continuar o
procedimento de fortalecimento e valorização institucional da Procuradoria-Geral do Estado.

Esse fortalecimento se dará, de um lado, permitindo a cessão de servidores capacitados á Coordenadoria
Administrativo-Financeira da mesma, sem que haja prejuízo aos cedidos, de forma que tanto a
Procuradoria se beneficie da expertise de tais profissionais, quanto os últimos não sejam, na prática,
penalizados com decessos remuneratórios efetivos em razão das cessões ocorridas; de outro, otimizando
setores e/ cargos daquela Procuradoria, bem como estabelecendo novas destinações para recursos do
Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado do Ceará - FUNPECE.

Não é demais observar que a proposta em análise encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei Complementar, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito  dado Projeto de Lei Complementar encaminhado por meio
mensagem nº 17/2018 (oriunda da mensagem nº 8.304/2018), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

31 de 66



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  18/12/2018 13:57:23  Data da assinatura:  18/12/2018 14:08:41

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 14/12/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CATSP - DEP. EVANDRO LEITÃO

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  19/12/2018 08:43:40  Data da assinatura:  19/12/2018 08:55:18

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda de Plenário nº 01

Urgência: SIM: 13/12/2018

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  19/12/2018 10:24:31  Data da assinatura:  19/12/2018 10:36:21

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
19/12/2018

PARECER SOBRE A EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.304/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.304 - ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 58, DE 31
DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer de mérito da emenda de plenário de  de Projeto de Lei Complementar nºn.º 01
17/2018, oriunda da mensagem nº 8.304/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.304 -
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 09 (nove) artigos.

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

A emenda precisa sofrer modificação em relação ao artigo 10-A para se adequar ao projeto de Lei
Complementar passando o mencionado artigo a ter a seguinte redação:

Art. 10-A Compete ao Procurador Executivo de Contencioso Geral e Administrativo.

I - coordenar as atividades da Procuradoria Judicial, da Procuradoria da Administração
Indireta e de Políticas Públicas, da Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar, da
Procuradoria do Meio Ambiente e Patrimônio e da Procuradoria de Licitações, Contratos
Administrativos e Controle Externo;

II- assessorar o Procurador-Geral do Estado em assuntos técnico-jurídicos não referentes aos
assuntos de sua atribuição; III - assessorar o Procurador-Geral do Estado e emitir pareceres
em matéria de relevante interesse, facultando-se a remessa dos processos respectivos direta
mente ao Gabinete do Procurador-Geral para análise, mediante ato do Procura dor-Geral do
Estado;

IV- receber as citações dirigidas ao Estado e exercer outras atribuições que lhe sejam
delegadas pelo Procurador-Geral do Estado.

V- atuar, por delegação do Procurador-Geral do Estado, no planejamento e na gestão interna
da Procuradoria-Geral do Estado.

 

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica da emenda de
plenário de n.º 01  ao presente Projeto de Lei Complementar, bem como todosCOM MODIFICAÇÃO
os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.
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III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  de plenário de FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO ao mérito da emenda n.º
 ao Projeto de Lei Complementar nº 17/2018.01

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  19/12/2018 10:34:58  Data da assinatura:  19/12/2018 10:45:31

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

7ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CTASP     Data 17/12/2018

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR À EMENDA

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DA COFT

  Autor:  99774 - VERONICA MIRYELLE DE OLIVEIRA RIBEIRO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  19/12/2018 10:53:58  Data da assinatura:  19/12/2018 11:05:50

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
19/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas:  Emenda de Plenário n° 01/2018.

Regime de Urgência: SIM:13/12/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  19/12/2018 12:03:03  Data da assinatura:  19/12/2018 12:13:34

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
19/12/2018

PARECER SOBRE A EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.304/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.304 - ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 58, DE 31
DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer de mérito da emenda de plenário de n.º 01 de Projeto de Lei Complementar nº
17/2018, oriunda da mensagem nº 8.304/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.304 -
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 09 (nove) artigos.

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas, Modificativas,
Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à outra
proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo Presidente
da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou Deputado.

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas Comissões,
ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste Regimento.

 

A emenda precisa sofrer modificação em relação ao artigo 10-A para se adequar ao projeto de Lei
Complementar passando o mencionado artigo a ter a seguinte redação:

Art. 10-A Compete ao Procurador Executivo de Contencioso Geral e Administrativo.

I - coordenar as atividades da Procuradoria Judicial, da Procuradoria da Administração
Indireta e de Políticas Públicas, da Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar, da
Procuradoria do Meio Ambiente e Patrimônio e da Procuradoria de Licitações, Contratos
Administrativos e Controle Externo;

II- assessorar o Procurador-Geral do Estado em assuntos técnico-jurídicos não referentes aos
assuntos de sua atribuição; III - assessorar o Procurador-Geral do Estado e emitir pareceres
em matéria de relevante interesse, facultando-se a remessa dos processos respectivos direta
mente ao Gabinete do Procurador-Geral para análise, mediante ato do Procura dor-Geral do
Estado;

IV- receber as citações dirigidas ao Estado e exercer outras atribuições que lhe sejam
delegadas pelo Procurador-Geral do Estado.

V- atuar, por delegação do Procurador-Geral do Estado, no planejamento e na gestão interna
da Procuradoria-Geral do Estado.

 

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica da emenda
 ao presente Projeto de Lei Complementar, bem comode plenário de n.º 01 COM MODIFICAÇÃO

todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO ao mérito da emenda de plenário de n.º
 ao Projeto de Lei Complementar nº 17/2018.01

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  20/12/2018 08:45:10  Data da assinatura:  20/12/2018 09:19:52

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 14/12/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DA EMENDA DE PLENÁRIO NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2018 10:06:04  Data da assinatura:  20/12/2018 10:16:35

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda de Plenário 01/2018.

Regime de Urgência: Sim 13/12/2018. 

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - EMENDA MODIFICATIVA

  Autor:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  20/12/2018 12:23:43  Data da assinatura:  20/12/2018 12:35:01

GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
20/12/2018

REF. A MENSAGEM Nº 8.304/2018 – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 17/2018

CCJR – 20/12/2018

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Projeto de Lei nº 17/2018, oriundo da Mensagem nº 8.304/2018, proposto pelo Poder
Executivo Estadual, cujo objetivo É  ALTERAR DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 58,
DE 31 DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, sob a justificativa de necessidade de
continuar o procedimento de fortalecimento e valorização institucional da Procuradoria-Geral do Estado.

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu PARECER
FAVORÁVEL.

Fora proposta emenda modificativa nº 01/18 pelo Poder Executivo Estadual.

O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para apreciação, e distribuído para
relatoria, em REGIME DE URGÊNCIA, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

Sob o aspecto material, a proposição visa permitir a cessão de servidores capacitados à Coordenadoria
Administrativo-Financeira da Procuradoria Geral do Estado, sem que haja prejuízo aos cedidos, de forma
que tanto a Procuradoria se beneficie da expertise de tais profissionais, quanto os últimos não sejam, na
prática, penalizados com decessos remuneratórios efetivos em razão das cessões ocorridas; de outro,
otimizando setores e cargos daquela Procuradoria, bem como estabelecendo novas destinações para
recursos do Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado do Ceará –
FUNCEPE.

Conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, especialmente no seu
artigo 96, Inciso I, compete a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o exame de admissibilidade
das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,
regimentalidade e de técnica de Redação Legislativa.
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A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual é de competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do
ente federado, consoante comando insculpido no art. 60, §2º, “b” e “d”, da Constituição Estadual, que
reproduz o art. 61, § 1º, II, “b” e “e” da Constituição Federal.

A Procuradoria-Geral do Estado do Ceará é instituição que tem por finalidade representar o ente, judicial
e extrajudicialmente, no âmbito de atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder
Executivo, nos termos do preconizado pelo art.131 da Constituição Cidadã, bem como naa onsttituição
ddo Estado do Ceará.

A emenda precisa sofrer modificação em relação ao artigo 10-A para se adequar ao projeto de Lei
Complementar passando o mencionado artigo a ter a seguinte redação:

Art. 10-A Compete ao Procurador Executivo de Contencioso Geral e Administrativo.

I - coordenar as atividades da Procuradoria Judicial, da Procuradoria da Administração Indireta e de
Políticas Públicas, da Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar, da Procuradoria do Meio
Ambiente e Patrimônio e da Procuradoria de Licitações, Contratos Administrativos e Controle Externo;

II- assessorar o Procurador-Geral do Estado em assuntos técnico-jurídicos não referentes aos assuntos de
sua atribuição; III - assessorar o Procurador-Geral do Estado e emitir pareceres em matéria de relevante
interesse, facultando-se a remessa dos processos respectivos diretamente ao Gabinete do
Procurador-Geral para análise, mediante ato do Procura- dor-Geral do Estado;

IV- receber as citações dirigidas ao Estado e exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo
Procurador-Geral do Estado.

V- atuar, por delegação do Procurador-Geral do Estado, no planejamento e na gestão interna da
Procuradoria-Geral do Estado.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica da emenda de
plenário de n.º 01 ao presente Projeto de Lei Complementar, bem como todos COM MODIFICAÇÃO os
benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

CONCLUSÃO

Por todo o acima exposto, entendemos que a proposição encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, razão pela qual opinamos à competente
Comissão de modo FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO da Emenda Modificativa nº 01/2018.

S.M.J.

É o parecer.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00030/2018
21/12/2018

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: DUPLICIDADE

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00093/2018
26/12/2018

Termo de desentranhamento EMENDA MODIFICATIVA nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o de sua inclusÃ&o, uma vez que jÃ¡ havia ido incluÃda.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

58 de 66



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  26/12/2018 07:10:12  Data da assinatura:  26/12/2018 09:18:56

PLENÁRIO

DESPACHO
26/12/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 97ª (NONAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00004/2019
24/01/2019

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o na informaÃ§Ã&o de sua publicaÃ§Ã&o, uma vez que a mesma teve sua
republicaÃ§Ã&o por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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